
 

MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES – CEP: 29176-100 
e-mail: gab.prefeito@serra.es.gov.br 

 

OF. GAB. N.º 293/2026                                                                   

Serra, 2 de junho de 2026. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor  

WILLIAM FERNANDO MIRANDA 

Presidente em Exercício  

Câmara Municipal da Serra  

Rua Major Pissarra, nº 243-265, Centro 

29176-020 – Serra/ES 

 

 

 

Assunto: Encaminha 1 (uma) via da Lei nº 6.304, de 26 de maio de 2026. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho 1 (uma) via da Lei nº 6.304, de 26 de maio de 2026, publicada no Diário Oficial 

do Município da Serra no dia 2 de junho de 2026, com a seguinte ementa: “Dispõe sobre a afixação 

de cartaz relativo a primeiros socorros no caso de engasgamento de bebês no âmbito do Município 

da Serra”, conforme se verifica em anexo. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

WEVERSON VALCKER MEIRELES 

Prefeito Municipal 
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                                                 GABINETE DO PREFEITO 
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LEI Nº 6.304, DE 26 DE MAIO DE 2026 

 

 

DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE CARTAZ 

RELATIVO A PRIMEIROS SOCORROS NO 

CASO DE ENGASGAMENTO DE BEBÊS NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DA SERRA. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber 

que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º As unidades de saúde, as creches, as escolas, os parques infantis e os demais espaços 

frequentados por bebês no município da Serra deverão afixar cartaz contendo informação de 

como proceder em caso de engasgamento de bebês e crianças. 

 

Parágrafo único. O cartaz afixado deverá conter a sequência, passo a passo, da Manobra de 

Heimlich. 

 

Art. 2º O cartaz informativo, disposto no art. 1º, deverá observar os seguintes critérios: 

 

I - ter as dimensões de um papel A4; 

 

II - ter fonte não menor que “24”; e 

 

III - ser afixado em local visível ao público. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

 

 

Palácio Municipal em Serra, 26 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

WEVERSON VALCKER MEIRELES 
Prefeito Municipal 
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Brasileira - ICP-Brasil.
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DIÁRIO OFICIAL

Atos Municipais

Leis

<#DIOES#1800050#1#1945623>

LEI Nº 6.303, DE 26 DE MAIO DE 2026

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO OFICIAL DA PRAÇA 
LOCALIZADA ENTRE A RUA PELICANO E A RUA ARARI, 
NO BAIRRO SERRA DOURADA III, NO MUNICÍPIO DA 
SERRA/ES, - PRAÇA “SEU DOUGLAS” ANTENOR SOUZA 
DE ALMEIDA - E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO Faço saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada como Praça “Seu Douglas” 
Antenor Souza de Almeida, a praça pública localizada 
entre a rua Pelicano e a rua Arari, no bairro de Serra 
Dourada III, no município da Serra/ES.

Parágrafo único. Ficam inseridas no Anexo Único da Lei 
nº 6.106, de 6 de dezembro de 2024, as informações 
referentes ao logradouro público denominado por esta 
Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, 26 de maio de 2026.

WEVERSON VALCKER MEIRELES
Prefeito Municipal

<#DIOES#1800050#1#1945623/>

Protocolo 1800050

<#DIOES#1800055#1#1945625>

LEI Nº 6.304, DE 26 DE MAIO DE 2026

DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE CARTAZ RELATIVO A 
PRIMEIROS SOCORROS NO CASO DE ENGASGAMENTO 
DE BEBÊS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DA SERRA.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO Faço saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As unidades de saúde, as creches, as escolas, 
os parques infantis e os demais espaços frequentados 
por bebês no município da Serra deverão afixar cartaz 
contendo informação de como proceder em caso de 
engasgamento de bebês e crianças.

Parágrafo único. O cartaz afixado deverá conter a 
sequência, passo a passo, da Manobra de Heimlich.

Art. 2º O cartaz informativo, disposto no art. 1º, deverá 
observar os seguintes critérios:
I - ter as dimensões de um papel A4;
II - ter fonte não menor que “24”; e
III - ser afixado em local visível ao público.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.
Palácio Municipal em Serra, 26 de maio de 2026.

WEVERSON VALCKER MEIRELES
Prefeito Municipal

<#DIOES#1800055#1#1945625/>

Protocolo 1800055

<#DIOES#1800059#1#1945632>

LEI Nº 6.305, DE 26 DE MAIO DE 2026

DENOMINA DE RUA DOS CRAVOS O LOGRADOURO PÚBLICO LOCALIZADO NO BAIRRO JOSÉ DE ANCHIETA - SERRA/
ES.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber que a Câmara Municipal decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado “Rua dos Cravos, o logradouro situado no bairro José de Anchieta, na área urbana delimitada 
pelo perímetro urbano estabelecido pela Lei Municipal nº 4.514/2016.

BAIRRO: JOSÉ DE ANCHIETA

QUADRO DE COORDENADAS

DENOMINAÇÃO DO 
LOGRADOURO
ANTERIOR

DENOMINAÇÃO DO 
LOGRADOURO ATUAL

X INICIAL Y INICIAL X FINAL Y FINAL

------------- Rua dos Cravos 366.838,41 7.766.407,90 366.805,85 7.766.407,90

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Municipal em Serra, 26 de maio de 2026.

WEVERSON VALCKER MEIRELES
Prefeito Municipal

<#DIOES#1800059#1#1945632/>
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